
As dificuldades por qua passa, neste momento, a Região Demar­
cada do Douro, as quais vêm determinando o abaixamento do 
rendimento habitual dos viticultores e que por outro lado obrigaram 
a Casa do Douro a um esforço financeiro considerável, ao ter de 
substituir os habituais compradores na aquisição de quant’dades 
apreciáveis de vinhos generosos das colheitas de 1989 e 199C, 
aconselham, naturalmente, a que se faça, neste Comunicado, uma 
referência às diversas razões que estão por trás de tudo isto.

Etn primeiro lugar e como razão de carácter geral, referimos a 
recessão internacional, resultante de todas as alterações político- 
económicas em curso nos países do Leste europeu, cujos reflexos 
aíecíam, também a economia dos países da Comunidade, a qual 
representa, para o Vinho do Porto, 95% do seu tradicional mercado 
de comercialização. Convém aqui notar, ainda, que as dificuldades 
por quo passa neste momento a nossa Região não são exclusivas 
dola própria; na verdade, a generalidade das regiões vitícolas atra­
vessam, noste momento, situações Idênticas, podendo mesmo 
afirmar-se que a generalidade das actívidades económicas, a todos 
os níveis, atravessam situações mais ou menos complicados.

Em segundo lugar, e ainda como razão de carácter genérico, não 
podemos deixar de referir, como influenciadora da situação que vive 
a viticultura, adiminutção do consumo, reflexo, nomeadamente, das 
campanhas antíaicoólocas que vôm sendo, na prática, verdadeiras 
campanhas antívinho, a determinar também no consumidor do Vinho 
do Porto a quebra da sua compra.

Outras razões, todavia, de carácter específico esao por trás das 
dificuldades que vimos sentindo; em primeiro lugar o desequilíbrio da 
olaria de vinho generoso na Produção, resultante, não apenas dos 

« nfapfiya rrirtnÌA ai rtnrrzartn íl çnr hfinft- 
ficiado, mas também da quebra significativa das compras que os ex­
portadores tradicionalmento faziam à Lavoura; em segundo lugar, o 
desequilíbrio resultante do aumento verificado nos últimos anos na 
produção regional de vinho, derivada, por um lado, do aumento 
significativo da área de vinha, mas também da produtividade por 
hectare, multo mais elevada que o tradicional nas vinhas re estrutu­
radas; em terceiro lugar, ainda, a política que vem sendo seguida 
polas casas exportadoras do diminuição dos seus « stocks », resul­
tante do facto de as taxas do juro praticadas pela Banca serem 
perteitamente incomportáveis, inviabilizando totalmente uma 
politica de aumento de «stockagem» que dovoría determinar um 
significativo aumento da qualidade o não permitindo, por outro lado, 
o aparecimento de novos operadores, como seria desejável, para 
dar corpo à exportação directa pelos próprios produtores; em quarto 
lugar, o divórcio que presidiu durante demasiado tempo às relações 
entre produtores e exportadores, e Impediu o diálogo que deveria ter 
determinado uma maior busca conjunta de soluções para os proble­
mas qua surgiram ao longo do tempo e fomentou, nomandamento, 
através de entrevistas publicadas na Imprensa, uma má imagom o 
uma incorrecta avaliação da situação vivida na Região, que velo 
sendo habilmente aproveitada petos importadores de Vinho do Porto 
e desencadeou a degradação dos seus preços.

Por último, deixámos propositadamonte para tratar em separado 
uma das principais razões que explica muito do que de momento se 
passa na Região Demarcada; as alterações que muito paulativa- 
mente vêm sendo introduzidas no sector decorrentes da integração 
de Portugal na Comunidade Europeia.

Esta situação é tanto mais importante quanto é corto que a 
orando maioria dos viticultores ainda se não apercebeu que algumas 
das funções quo a Casa do Douro vinha desempenhando, por 
imperativo dos seus Estatutos, como o monopólio da distribuição de 
aguardente, cuja venda passou a ser livre, a fixação dos preços de 
intervençãodos vinhos de mesa que agora é feita em Bruxelas pelos 
ministros da Agricultura dos Doze, a fixação dos preços mínimos 
para as diferentes classes de vinho generoso, quo por imperativo da 
regulamentação comunitària' não pode obrigar nem compradores 
nem vendedores, já que os preços se formam na livre concorrência 
de oferta « do. procura, ou aluda a própria intervenção sobro os 
vinhosg arosos, que a parti- dasegunda etapa de adesão pussou 
a ter do rager-se por bases de acordo entra ambas as partes 
en 'olvidas no negócio c' j  Vinho do F c to, mostram bem como na 
verdade dolxámos cie viver num regime de proteccloi rsmo ou pater­
nalista o passámos a confrontar-nos com um mercado livro, ondo a 
fixação dos preços e o seu funcionamento se regem pelos princípios 
da livre oferta e procura do produto.

Daí que tenha havido a preocupação, na fixação do quantitativo 
a beneficiar na colheita deste ano, em fazê-lo ao mais baixo nível 
possível, precisamente para provocarmos, por um lado, um mais 
rápido equilíbrio do mercado, já que neste momento os «stocks» 
totals do Vinho do Porto estão bastante altos face ao exigido legal­

mente e, por outro, procurarmos, através da redução da oferta, uma 
valorização Imediata dos preços que vôm sendo praticados na Produ­
ção, facto que, só por si, pode compensar a quebra quo se vai verificar 
no quantitativo.

Haverá ainda de notar-se quo da redução substancial do benefício 
não rosulta, para os viticultores, o correspondente agravamento, já 
que os das vinhas tradicionais e os do PDRITM verão o total do 
quantitativo apenas efectfvamente reduzido de 5.000 pipas relativa­
mente à última colheita, enquanto para os das vinhas de Lei n.s 43/80 
o Governo se disponibílizou atribuir-lhes uma compensação peia falta 
de rendimento, por motivo da não atribuição de benefício'este ano a 
essas vinhas.

Como já atrás foi dito, não vai este ano ser fixado preço mínimo 
para as diferentes classes, mas não pode de qualquer forma deixar de 
se dizer que será a todos os títulos desejáveis que o preço corrente a 
praticar nesta campanha corresponde ao da última fase da comercia­
lização de vinhos generosos da colheita de 1991 e que rondou os 120 
contos acrescido, no mínimo, do valor provisto para a Inflação e que 
vem sendo pelas entidades competentes estimado em 9%, no final do 
ano.

Por outro lado, no que toca ao escoamento de vinhos por com orcia- 
lizar, caso venham a surgir, embora o Comunicadfljião refira expres­
samenta os respectlvos preços, a Casa do Douf&ifôlxará de o fazer, 
ta! como previsto nos seus Estatutos, nas condições que, na altura, 
forem considerados adequados.

Em resumo, considerando que pela aplicação da Lei do Terço, à 
quantidade mínima que os exportadores serão obrigados a adquirir de 
vinhos da presente vindima é cerca de 84.000 pipas, e ainda que o 
vaovejíiv GSiítLv.ecóiJ uma linha de VI édito ao Húi yv  uú i' u RJ ì Úvih 
vista a facilitara «stockagem», pelos produtores, devinhas destinadas 
a sua comercialização directa, é crível que a quantidade que se 
autorizou a beneficiar venha a mostrar-se a adequada por forma a 
permitir a recuperação dos preços na Produção.

Não deverá deixar de se fazer referência ao Protocolo assinado em 
Maio com a Associação dos Exportadores e o Instituto do Vinho do 
Porto, como primeira tentativa para se tentar o equilíbrio do sector. 
Todavia, a demora, na política, em dar corpo às obrigações que cada 
um dos interessados nele assumidos, faz-nos sentir algum cepticismo 
que esperamos possa rapidamente ser ultrapassado, quer pela retira­
da e pagamento à Lavoura dos vinhos ainda por carregar, quer pelo 
desbloqueamento à Casa do Douro de verba nele prevista de 4 
milhões de contos, como compensação pelo bloqueamento dos 
« stocks» em seu poder das colheitas de 1989 e 1990.

Assim, ouvido o Conselho Regional do Vitivinicultores fixaram-se 
para esta vindima, tendo em conta a defesa de qualidade dos mostos 
a beneficiar o as perspectivas da colheita, os seguintes coeficientes 
para as Vinhas Tradicionais o PDRITM:

Classe AB........................................................  2.710 l/ha

Classe CD ...................................... . 2.340 l/ha
Classe E .......................................................... 2.060 i/ha

Classe F .......................................................... 860 l/ha

A —  Vinho Generoso

1 — É do 85.000 pipas o quantitativo de mosto a beneficiar.

1.1 — Os volumes autorizados a beneficiar não podem ser ultra­
passados om mais de 5%; todavia, ta! excesso não deve constar na 
declaração do produção, polo que não pode também ser comercializa­
do.

1.2 — Aquele excesso, referido no número anterior, será obrigato­
riamente reduzido no volume do benefício a que o viticultor tiver direito 
no ano Imediato, pelo que não é possível a acumulação sucessiva de 
excessos de diferentes vindimas.

1.3 — A br. íeficlação de n osto para além dos 5% ou eventuais 
falsas declarações da .erri. para ' a organização, pela Casado Douro, 
do respe clivo proci sf >, ficando <. transgressor sujeito àspena'ldades 
aplicável j .

1.4 — é  Interdito a concessão ou utilização de créditos de litragem.

2 —  A Impossibilidade de fixação de preços mínimos como era 
habitual, não obsta a que sobra esta matéria se procure definir uma 
orientação.

Assim, face à redução da oferta decorrente da diminuição do 
volume de mosto a beneficiar, deve a form ação dos preços basear-se 
nos valores correntes da última fase de comercialização acrescido de 
uma taxa do crescimento mínimo Igual à prevista para a Inflação e quá 

as entidades oficiais estimavam em 9%.

2.1 —  Deverá ser exigido dos compradores a respective sobre- 
valorlzação nos mostos com graduação superior a 11 .Vol.

2.2— As uvas comercializadas na vindima serão integralmente 
liquidadas pelos compradores, através da Casa do Douro, até 31 da 
Dezembro de 1992.

2.3 —  Os mostos comercializados na vindima serão integral­
mente liquidados pelos compradores, através da Casa do Douro, a 
pronto, ou no máximo de três prestações, como se segue;

40% do va-or por ocasião da vindima; 45% do valor até 15 de 
Janeiro de 1993; 15% do valor até 31 de Março da 19S3.

2.4 —  Os virmos comercializados ao abrigo da Base V serão in­
tegralmente Ikjukledos pelos coiripradcres, através da Casa do 
Dcuro, até 28 de Fevereiro de 1993. (

2.5 —  Nos pagamentos efectuados através da Casa do Douro 
serão deduzidos os eventuais cíébitos dos viticultores.

3 — A aquisição da aguardente para a beneficiação de mosto e 
respectivos preços são livras, sem prejuízo de as mesmas deverem 
ter sklo obrigatoriamente aprovadas pelo I.V.P. o do controlo da 
Casa do Douro na fiscalização da sua utilização.

3.1 — Os preços o de mais condições do forne cimento do aguar- 
: dentes pela Casa do Douro serão divulgados em circular.

3.2 —  Qualquer quo seja a origem da aguardente a utilizar na 
beneficiação do mosto, haverá sempre o pagamento, pelo utiliza­
dor, de uma taxa de por litro que reverts para a Casa do Douro 
e I.V.P.

3.3 —  As quantidades máximas a utilizar na beneficiação dos 
mostos na base de 77.x20.C são as seguintes:

Na vindima—  115 iitros por cada 435 ! de mosto.

Nas lotas — 15 litros por cada 535 l de vinho feito.

3.4 —  A utilização de aguardentes não aprovadas previamente 
pelo I.V.P. ou a utilização em quantidades excessivas determinará 
a aplicação de rigorosas sanções pelo I.V.P.

4 —  Caso se mantenham, após o prazo limite da Base V. em 
poder da Lavoura, vinhos por comercializar, serão anunciados os 
prazos edemals condições para umaeventual Intervenção da Casa 
do Douro.

4.1 — Para eventual escoamento pela Casa do Douro só são de 
considerar os mostos da produção própria e o de junções, desde 
que tenha sido cumprido o disposto n.9,1.

5 —  Os viticultores são obrigados a apresentar na Casa do 
Douro, ou nas suas delegações, a sua Declaração de Produção até 
ao dia 15 do Novembro, devidamente preenchida.

5.1 —  A Declaração de Produção dos viticultores autorizados a 
beneficiar mostos deverão transcrever com todo o rigor os elemen­
tos constantes do impresso da autorização de benefício a saber 
nome do proprietário (a arrendatário se for caso disso), número e 
nome da parcela e ainda o número da respective autorização.

■ 5.2— Nenhum dos elementos referidos em 5.1 e constantes do 
Impresso de autorização de benefício podo ser alterado ou desdo­
brado sob pena do o ro spedivo vinho não poder ser movimentado.

6 —  Os comerciantes são obrigados a apresentar na Casa do 
Douro, até 15 de Novembro, as suas declarações de compra, sem 
prejuízo do estabelecido na Base V, organizado por adegas ou ar­
mazéns onde se vinifico u o vinho.

6.1 —  A Casa do Douro fornecerá ao3 exportadores e comer­
ciantes os Impressos Mod. CD 46 que servirão simultaneamente de 
confirmação de compra e de livro auxiliar (depósito Conta Produto- 

■ ras).

7 — Durante o periodo de vindima o trânsito de uvas e de mostos 
só poderá fazor-. r  desde que acompanhados das respectivas 
gulas que serão fornecidas pela Casa do Douro.

7.1 — Os « xportadore^ e comerciantes requisitarão as gulas de 
trânsito da caderneta Mod. CD 271 as quais deverão sorpassadas 
om quadruplicado, sendo o original enviado à Casa do Douro no 
prazo de 48 horas após a sua emissão, uma cópia para acompanhar 
a carga, outra para o viticultor e a terceira para a firma adquirente.

8 —  É proibida a cedência da litragem entre viticultores e entre 
esteso comerciantes. Apenas se admite a cedência de litragem am 
quantidades do próprio viticultor de igual ou Inferior classificação 
para superior e até ao limite das respectiva produção.

 



8.1 — O não cumprimento do atrás determinado implica a Instau­
ração do respoctivo processo de transgressão, sujoitando-ce os 
prevaricadores às sanções previstas e que, sendo lavradores, 
poderão ir até à perda da autorização de benefício por período a 
determinar.

9 — É autorizada a junção de mostos autorizados a benefício 
provenientes de freguesias limítrofes do locai do fabrico.

9.1 — A autorização da junçáoflca iodavladependentede reque­
rimento obrigatório a apresentar pelo «cabeça de junção» de onda 
constará o nome, residôncla e litragem dos misturantes.

9.2— O mosto beneficiado nestas condições será liquidado pelo 
comprador através da Casa do Oc uro, individualmente, a quem 
tenha sido atribuído o benefício.

10— A Casa do Douro processará os pagamentos referidos nos 
n.2s 2.2,2.3,2.4 e 9.2 através da sua sede cu das suas delegações.

10.1 — Os recibos serão as si nado spelo interessado ou seu Igual 
representante devendo a autenticidade das assinaturas e tudo o 
mais efectuar-se segu.ido as instruções constantes do varco do 
recibo.

1.1 — As autorizações em regime de «Garrafeira» ficam suspen­
sas na presente vindima.

1.2 —  Não é autorizado na presente vindima o benefício de 
mestos em regime de bloqueio.

Normss a atender na elaboração do Vinho do Porto

São cada vez mais exigentes os critérios de qualidade impostos 
aos produtos agro-alimentares entre os quais, necossariamenta, se 
encontra o Vinho do Porto. A circunstância do ser um produto com 
forte implantação nos mercados externos obriga aqua se respeitem 
condicionantes da qualidade definidas Internaciunaimentc, único 
meio de ser garantida a continuidade da sua afirmação como 
produto de prestígio.

Consideram-se, assim, como princípios indispensáveis a seguir 
na preparação do Vinho do Porto, as seguintes recomendações:

1. Só utHizar uvas sãs e de castas autorizadas e recomendadas 
legalmente, da Região Demarcada do Doure, que originem mostos 
com título alcoométrico voiúmico em potência igual ou superior a 
11% vol.

?.. O Vinho do Porto como vinho licoroso que é, deve evidenciar 
no produto final um título alcoométrico voiúmico total igual ou 
superior a 17,5% vol., um titi >lo alcoomátrico voiúmico adquirido não 
superior a 22% e título alcoométrico voiúmico natura! da fermenta­
ção igual ou superior a 4% vol.

Não á conveniente à conservação do vinho um? graduação al-
1 Ck/m çt i ct í .  -qí jT 1̂  C to S  rr s o r

realizada da modo a evitar alterações de ordem microbiana, sugerin­
do-se que seja síectuada aquando da primeira trasfoga.

3. A higiene das instalações deve ser mantida através da lava­
gem e desinfecção regular das superfícies; devem sor tomados 
cuidados axcepcionais na limpeza e manutenção das cubas, a qual 
deve realizar-so por rotina, após cada utilização.

4. O acondicionamento o transporte das uvas dove sor praticado 
de tal modo que não haja deterioração da sua quaiidado por esma­
gamento e sujeição a temperaturas elevadas. Para isso devem ser 
utilizados recipientes rígidos e higiénicos, sendo em qualquer caso 
de excluir o uso de sacos de plástico.

5. As mangueiras, as bombas o as torneiras o todo o material que 
entra em contacto com a aguardente, com o mosto ou com o vinho 
preparado não devem conter peças capazes de ceder inquinantes 
de origem metálica aos produtos, como ó o caso das peças em 
bronze, latão, forro ou cobre. Estas peças deverão ser progressiva­
mente substituídas pelas de aço inoxidável ou, então, revestidas 
conveniente monto de material protector (por exemplo, tintas «anrí- 
rnostQ” , Isentas de chumbo).

6. Na preparação de Vinho do Porto tinto é proibida a inclusão de 
uvas brancas, mesmo em pequenas quantidades, pois só assim se 
obcftrn vinhos com melhor cor o teores mais elevados em substân­
cias politenólicas e aromáticas,

7. Nu caso de se pretender provocatoti activar as fermentações, 
a inoculação com leveduras ó essencial, devendo-se utilizar so­
mente leveduras regionais.

8. Na preparação de Vinho do Porto tinto, sáo aconselháveis 
macerações intensas com curtlmenta prolongada de modo a melho­
rar-se aextraeção de compostos fenólícos. Este tipo da curlimenta 
só deverá sor folto quando se utilizam uvas sãs e de boa qualidade.

No caso da preparação de Vinho do Porto branco, quando se 
pretende um vinho love, frutado e ccm pouco teor am íanlnos, a 
curfimenta deverá ser encurtada.

independenfemente dos tampos de maceração realizados, de­
verá ser acautoiado que os vinhos pre riuzldos respeitem, para além 
das damals caraterísticas analíticas, os valores de cinza g alnalin:- 
dade da cinza correntes do Vlrtuo do Porto

Na prensagem de bagaços ú sconsoli iado o uso do prui isas des­
contínuas; no caso de ser utiiizado outro tipo de prensas, será de 
excluir todo o mosto/vinlio que não seja proveniente da primeira 
saída (primeira bica).

9. O controlo da temperatura de fermentação é uma prática es­
sencial. No caso dos vinhos tintos as temperaturas não devem 
ultrapassar os 29-302C; para o caso dos vinhos brancos as tempe­
raturas devem ser Inferiores a 252C.

E aconseihávolo acompanhamento das fermentações com diagra­
mas de massa voíúmica (densidade) e de temperatura.

10. A adição de ácido tartàrico em doses variáveis, deve ser 
praticada para corrigir a acidez total dos mostos provenientes de uvas 
demasiado maduras e com acidez insuficiente. A acidez total normal 
nos mostos é de 4 a 5 g/l, expressa em ácido tartàrico.

11. A adição de díóxldo do enxofro («anidrido suifuroso»), antes do 
início da fermentação, é uma prática recomendada para a desinfecção 
dos mostos. As suas propriedades antissépticas permitem evitar o 
crescimento de bactérias e leveduras não interessantes do ponte da 
vista enológico. '

As doses de aplicação r.os mostos estão dependentes de vários 
factores, nomeadamonto, o valor de pH, o grau de maturação e o 
estado sanitário das uvas, bem como o tipo do vinho que se pretende 
obter. • «

A sua utilização deve ser restringida ao minimo indispensável o, por 
limitações internacionais, as doses admissíveis destò antisséptico nos 
vinhos tôm vindo a ser progressivamente menores.

12. Deve ser exigida aos fornecedores de produtos enológicos a 
utilizar na preparação do vinho a garantia inequívoca de que os 
mesmos satisfazem os requisitos de identidade a pureza reconheci­
das intemacionalmente.

13. A aguardente a utilizar no benefício, necessariamente aprova­
da palo IV P, deva possuir as características regulamentares no 
momento de utilização. Para isso, o utilizador deve veiar para que a 
mesma tenha sido transportada em recipientes apropriados *> armaze­
nada co nvo niente mente, evitando a todo o custo a dissolução de 
substâncias gsíranhas que deteriorem a sua qualidade. É reco­
mendável a utilização do vasilhas em aço Inoxidável (AISl 315) ou, na 
sua ausência, vasilhas revestidas a resina epoxídlca apropriada para 
contacto com produtos de graduação alcoólica elevada.

Futuramente, o 1VP c-xigirá uma validação anual da qualidade de 
todas as aguardentes que transitem para utilização nos anos seguin­
tes.

14. As trasfegas devoro ser realizadas o mais cedo p o liv a !. Do 
modo a assegurar a qualidade dos produtos vinhos são proibidas a so- 
breprensagem das uvas esmagadas ou não, a prensagem das borras 
do vinho o a reforme ntação dos bagaços de uvas para outros fins que 
r.ãc sejam a destilação. Estos subprodutos de vitit ícação devem des­
tinar-se apenas ao cumprimento das «prestações vínicas», de acordc- 
com a Portaria n.£ 895/89, de 12 de Setombro.

15. Após a obtenção do vinho licoroso a sua evolução d&verá ser 
controlada através da realização periódica da análises tlslco- 
guímfcas, microbiológicas e de provas.

D V.'.z.Zc Ltcoroz’: iVoccto

Para a sua produção na vindima do 1992 é fixado em 1.200 litros por 
hectare o volume a produzir r.as parcelas raspanti vas.

C —  Vinho não beneficiado

A quebra da produção que se espera face às condições em quo 
decorreu o ano agrícola, fazem-nos prever também para estos vinhos 
uma valorização decorrente da diminuição substancial da produção.

Quanto aos de denominação Douro eepora-so naturalmente que 
contìnue a desenvolver-se a sua imagem no mercado, certamente 
também em reultado da regulamentação que no seio do Conselho Vi­
tivinicola Interprofissionai se prepara para aprovação oficial.

Vinhos de Ricrea

—  De acordo ccm o artigo 234.Edos Actosdo Adosão do Portugal 
àC.E.E. a regulamentação prevista no Regulamento (C.E.E.) n.2 822/ 
87, que estabelece a Organização Comum do Mercado Vitivinicola, 
aplica-se pienamente a Portugal a partir da 2.a etapa de adesão.

— Como é sabido, os Vinhos de Qualidade Produzidos en Regiões 
Demarcadas (V.Q.P.R.D.) não poderão ter direito a medidas de inter­
venção ou de preços do garantia.

—  Para a campanile vitícola de 1992/93, na baso da regulamenta­
ção comunitária, o I.V.V. já divulgou algumas das nomiás de execu­
ção:

—  O preço de orientação para os vinhos do mesa ó igua! ao ano 
transacto a que corresponda 662$00 % VolVhoc*,, ou seja 70$50 por 
litro na base de 122.

1 — Destilação Preventiva

Cont baso nas suas previsões da colheita, toixJo em vista a regu­
larização dos mercados a com o objective de melhorar a qualidade e 
a valorização dos v’( ìhos a comercializar é estabelecida a Destilação 
Preventiva.

A abertura desta destilação pela Comunldc.de Inlcla-se a partlrdc 1 : 
de Setembro dc-1992, devendo os Contratos cia Desrilação ssr cuire*. 
cues pelos produtores e cooperativas na Casa do Douro até 3I de 
Outubro ds 1992. Para homologação, estos contratos deverão sar 
acompanhados das Declarações da Colheita da

■— Igual mante é determinado que com a entrega dos contratos, o 
produtor deverá apresentar caução, através de garantia bancária, a 
íavordo I.V.V. na base de 825$C0 por hectolitro do vinho preposto para 
destilação.

— A quantidade máxima de vinhos proposto para destilação não 
podo ultrapassar 25%da produção do Vinho do Mesa que constar na 
Declaração de Produção/92.

—  A quantidade mínima a entregar por produtores é de 10 hec­
tolitros.

— A tolerância das quantidades a entregar é de 5% para mais ou 
para menos, o a tolerância da graduação de 0,8 graus.

—  C preço estabelecido a pagar ao produtor é de 431 $00 % 
volume/hectolítro (51 $70/1/12).

— As características dos vinhos e outras condições contratuais 
poderão ser obtidas na Casa do Douro.

—  A destilação preventiva é facultativa.

2 —  Prestações Víntoaa

—  São obrigatórias para todos os produto res de vinhos, singula­
res ou col ■ rtivos, incluindo os produtores do V.Q.P.R.D. (Vinhos do 
Porto e Doure).

—  As quantidades dos subprodutos a entregar por produtor 
devorá ser, no mínimo:

— de 10% do volume de álcool contido no vinho, quando obtido 
pela fermentação directs das uvas.

—  de 5% do volume de álcool contido no vinho, quando prove­
niente da vinifica ção de mostos ou de vinhos novos em fermentação.

Para cálculo das quantidades de álcool a entregar detsrmlna-sa 
o teor alcoólico do vinho em 9 graus.

As carecterfsticas médias dos subprodutos são:

a) Bagaços cto Uvas —  2,3 litros de álcool puro por caria 10 kg,

b) L’or «re de Vìnta»— 4,G litros de álcool puro por cada 100 kg, 
com 45% de humidade.

O preço ?. pagar pelo destilador ao produtor é de 171$00/VolV 
hectolitro.

As prestações vínicas são obrigatórias pelo que só poderão can- 
dldatnr-se às diversas mádidas de Intervenção comunitárias cs pro­
dutores que as tenham reaiizado.

3 —  Destilação de Garantias ou de Apoio

A situação de excedentes estruturais de Vinho de Mesa na Co- 
munldada e as proviso os da colheita de 1992/93 superior ou próximo 
de 200 milhões dê hectolitros traduzir-se na certeza do uma Dosti- 
laçõc Cbrlgstórla.

No entanto, osta decisão só será tomada pela C.E.E, a partir de 
Dezembro/92, estando já publicados os preços ries vinhos, para o 
caso de ser implementada esta destilação e qua é de 543$00/Vol/ 
hect/12.

Convém notar que (de acordo com o n.E 3 do Art. 41 do Reg? 
C.E.E. 822/87), esta medida poderá ssr reservada apenas aos 
produtores que tenham feito contratos de Destilação Preventiva.

4 —  Ajudi.s a Armazenagem

Pela primoira vez será aplicada a Portugal a ajuda prevista pela 
Comunidade, pala armazenagem de vinhos de mesa e de mostos.

Gçntudo a decisão sobre esta medida será feita durante o 
decurso d?, campanha de acordo com os procedimentos previstos 
r.os RegyCEE n.£s 1.059/83 e 3.793/89 e informações do I.V.V.

5 —  Rssiiiu ições A Exportação

Para a campanha do 1992/93 estão previstas restituições à ex­
portação de Vinhos de Mas» para os países terceiros para os quais 
já anteriormente eram concedidas, incluindo os territórios da ex-Ju- 
goslávia com excepção da Sérvia e Montenegro.

O montante das restituições é idêntico ao da campanha antoricr.

Outras Indicações sobre os vinhos não beneficiados sêrâo da­
das complementarmente à Lavoura através das circulares tradicio­
nais.

É desejável quo os vinhos não beneficiados, com nítida melhoria 
de qualidade, vejam compensados os elevados custos de produção 
com a sua valorização no comércio.

As afias produções conduzem à diminuição da qualidade e, por 
Isso, às destilações em que os preços não são compensadores.

Por último, convém lembrar que, em Portugal, cereo nos restan­
tes países comunitários, os organismos do sector vitivinicola a nívei 
central, como o I.V.V. cu £ nível regional corno a Casa cto Douro, 
dobaram de ter mulrau das competências e atribuições- ue lhes 
eram concedidas,. por Imperativo das Isls da C.E.E.

- - • - Cs próprios agricultoras Já sentiram director na nte .cs efeitos 
* dessas legislações.

Casa do Douro, 27 de Agosto de 1992.
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